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ADMINISTRATIVO. APELACAO CIVEL. REINTEGRACAO DE POSSE. NAO COMPROVACAO DA
CONDICAO DE POSSUIDOR.

RESUMO

Apelacéo civel em agéo reintegratoria. Autora alegou esbulho de imével obtido por desapropriagdo, mas o

tribunal confirmou a sentenca que reconheceu nunca ter sido possuidora do bem, apenas proprietaria —
faltou-lhe a posse necesséria para a reintegracéo. Apelacéo improvida, com majoracéo dos honorarios.

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELACAO CIVEL. REINTEGRACAO DE POSSE. NAO COMPROVACAO DA
CONDICAO DE POSSUIDOR. PRETENSAO REIVINDICATORIA. DESCABIMENTO. FUNGIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE. APELACAO IMPROVIDA.

1. A sentenca apelada julgou improcedente o pedido formulado visando a reintegracdo da autora em imoével
de sua propriedade e que alega ser possuidora.

2. No caso dos autos, adotam-se 0s seguintes termos da sentenga como parte da fundamentacéo deste
julgamento, considerando a pertinéncia com o recurso em analise:

3. "Cuida-se de acéo reintegratéria na qual alega a autora ter sido esbulhado do imével denominado "Sitio
Santa Tereza".

4 "Como é cedico, o possuidor tem direito a ser mantido na posse, em caso de turbacao, e reintegrado, em
caso de esbulho (art. 560 do NCPC).

5. "Na espécie, ressai que a autora nunca foi possuidora do imével em questao".

6. "Com efeito, parte do imével do réu foi desapropriado para a implantacéo do Projeto Pontal. Ele
permaneceu proprietario/possuidor do restante, que ndo fora desapropriado”.

7. "Os prepostos da autora, ao demarcarem a area, obedeceram a cerca constante do imével que
permaneceu na propriedade e posse do réu".

8. "Destarte, tem-se que em momento algum a autora foi possuidora da area em questao".
9. "Adquiriu-a por desapropriacao, como por ela mesmo destacado, contudo, sem dela ter se apossado”.

10. Vale ressaltar que, a documentacdo acostada pela CODEVASF apés a sentenca continuou a se referir a
propriedade do imével em questéo.



11 . No tocante aos honorarios advocaticios, tal verba devera ser majorada para R$ 2.000,00 (dois mil) reais,
ateor do art. 85, 8§ 11 do NCPC.

12. Apelacéo improvida.
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